
TERMO ADITIVO

MA, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. JOSÉ MARCELO DO ESPÍRITO
SANTO, brasileiro, casado, CPF n' 074.413.758-60 e Carteira de Identidade n' 1 2432293 SSP.SP.

residente na Rua lpanema, Qd, R, n' 02, Sítio Campinas, São Francisco, CEP: 65.(}76-410, São
Luas -- MA, doravante denominado CONVENENTE e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
PATRIMÓNIO lllSTÓRICO, autmquia municipal, vinculada à Secretaria Municipal de

34, portador da carteira de identidade n' 3 1 888694-4 SSP/MA, residente e domiciliado
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A Avenida
Sambaquis, n' 05, quadra 15, São Luís/MA, doravante denominada INTERVENIENTE, confomle

H I'EB $: 11B :Eã)HZ:THWÜ:l
alterRçõç!: pq!\e(iqrç.s, da Portaria Interministerial CGU/MF/MP n' 507/2011 e demais normas
aplic?vens 8a ©!sliécie, mediante as seguintes cláusulas, condições .e....;gbfervando o princípio da
ecopoüididã4ê,,. çla:.legalidade, da moralidade, da finalidadqi.é bublicldáde e de acordo com os
disposrti+os legais supra mencionados, que dispõem sobre:."-a. 'Modiâqação do Projeto ou das
especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivdil ; nlÜ' de atender a interesse

l)ub ico firma-se o presente(instrumento, nas condições das cláusulas que aceitam e muttiamen . se'qJr'



CLÁUSULA PRIMEIRA DOOBJETO

Prorrogação da vigência por 365 (trezentos; .sessenta
apresentas e aceitas pela Superintendência do IPHAN/MA

e cinco) dias, mediante justiülcativas

CLÁUSULASEGUNDA-DAPRORROGAÇAO

Figa o prazo de execução dos .:fçrviçç)s, objeto dêste Convênio, proüogado por 365 (trezentos
sessenta e cinco) dias contados :a panlr do dia 04/04/2019, tendo á sua vigência .até o

dia

03/04/2020, baseados nos termo)s :do $ 2' do artigo 57 da Lei n' 8.666/1993 e no parágrafo primeiro
da CLÁUSULA SEXTA do Coiivênio n' 74141 7/2010

CLÁUSULATERCEIRA PUBLICAÇÃO

O extrato deste Termo Aditivo aó Convênio:n' 741712/2010 será publicado no Diário Oficial da

União (DOU) nos termos estabelecidos no parágrafo único, do artigo 61 ,:da Lei n' 8.666/93.

éi,Áusui.AQUAKTA-KATiricAÇÃo

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Convênio original Hlmlado em 28 de junho de 2010

El: por estarem às partes justas e Wàctuadas, assinam o presente DÉCIMO TERMO ADITIVO, em
três vias de igual teor, forma le data: para que produzam um único efeito, na presença das
testemunhasabaixo: -.:=:1:.:1:H! ll;':ni: l llil llHI IHMlllllHlll l ;:ini; !:: ,,;P'

7 /
sã5g.,uís, 03 de abril de.3019.
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'''''Superintendente do IPHAN/NIA

Concedente
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.\lJ. i.. Presidente do

INSTITUTO DA CIDADE, PEQUISA E PLANEJAMENTO URBANO E RURAL
Convenente

Presidente da FUMPH
Interveniente

Nome
CPF: =u'=uâ.{y.
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IPHAN/MAu Mat. 1286462


